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DE PREÇO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA - PB — COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Constitui-se o objeto deste, a contratação de Bandas/Arestas musicais, para 
a FESTA DE SÃO PEDRO 2023, tradicional festejo sociocultura& a ser realizada no 
dia 29 de junho na ctdade de SERRA REDONDA-PB em Praça Pública 

EspecifIcscilleafiltração: APRESENTAÇÃO MUSICAL DA BANDA: 
FABRICIO RODRIGUES e BANDA' 

Componentes: 20 PESSOAS 

Duração 0200 horas 

Unidade: Locomoção/Camarim/Impostos/Cachê 

VALOR TOTAL: Ri 25.000,00 (VINTE E CINCO 
MIL REAIS) 

Obs.: Nos preços danados Itt estão inclusos; transporte, passagens, excesso de 
bagagem, pagamento da banda/artsta a Ser contratada. 

Validade: 80 dias (sessenta dias) 

IVANIL0ØPE OLIVEIRA FARIAS 
DIRETOR 

CPF/MF: 083.808.924-05 

02 DE JUNHO DE 2023. 

18312919 666t, 9872 2869 uu.aPEI N 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO MUSICAL PARA FESTIVIDADES DE SÃO PEDRO 2023, COM ATRAÇÃO MUSICAL 
FABRICIO RODRIGUES E BANDA NO DIA 29 DE JUNHO DE 2023. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n2 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL PARA FESTIVIDADES DE SAO PEDRO 2023, COM 
ATRAÇÃO MUSICAL FABRICIO RODRIGUES E BANDA NO DIA 29 DE JUNHO DE 2023 -, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.O.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 SHOW COM FABRICIO RODRIGUES E BANDA, PARA FESTEJOS DE 
SÃO PEDRO EM PRAÇA PUBLICA NO DIA 29 DE JUNHO DE 2023 

UND 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a condição 

prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 25, III, da Lei 

Federal n° 8.666/93, alterada. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial 

que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive 
as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

S.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: AC1A.A32F.CBF8.637F.D348.D19B.0B59.7FD0. 
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5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0.DAS OBRIGAÇõES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0s prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1, da Lei 8.666/93, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 2 (dois) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 2 (dois) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da 
Lei 8.666/93. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: AC1A.A32F.CBF8.637F.D348.D19B.0B59.7FD0. 
Justificativa da contratação. Doc. 68834/23. Data: 27/06/2023 14:38. Responsável: Saionara L. Silva.

4

4



• 

• 
1.• 

1g a 
510.RA REDONDA II 8 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação 
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

11.0.D0 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

• Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; 
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f 
- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado no cadastro correspondente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: AC1A.A32F.CBF8.637F.D348.D19B.0B59.7FD0. 
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14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e! = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Serra Redonda - PB i 1 de Junho de 2023. 

GILIANE MAR Til ASCIMENTO AGUIAR 
Secretaria 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: AC1A.A32F.CBF8.637F.D348.D19B.0B59.7FD0. 
Justificativa da contratação. Doc. 68834/23. Data: 27/06/2023 14:38. Responsável: Saionara L. Silva.

6

6



• 
, • 

SERRA REDONDA al 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL PARA FESTIVIDADES DE SAO PEDRO 2023, 
COM ATRAÇÃO MUSICAL FABRICIO RODRIGUES E BANDA NO DIA 29 DE JUNHO DE 2023. 

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as 
condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

Serra Redon - PB, 01 de Junho de 2023. 

RNARDO DOS SANTOS 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: AC1A.A32F.CBF8.637F.D348.D19B.0B59.7FD0. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL PARA 
FESTIVIDADES DE SAO PEDRO 2023, COM ATRAÇÃO MUSICAL FABRICIO RODRIGUES E BANDA NO 
DIA 29 DE JUNHO DE 2023. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, guardadas as suas 
características e particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, 

setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, 
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Junho de 2023. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 SHOW COM FABRICIO RODRIGUES E 
BANDA, PARA FESTEJOS DE SÃO PEDRO 
EM PRAÇA PUBLICA NO DIA 29 DE JUNHO 
DE 2023 

UND 1 25.000,0025.000,00 

Total25.000,00 

3.0.D0 VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 25.000,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 

previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do 

Contrato: 
Início: Imediato 
Conclusão: 2 (dois) meses 

4.2.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 791F.E5EA.B954.77AF.940E.9B5C.6413.AA13. 
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4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.9.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 

Serra Redon 01 de Junho de 2023. 

• 
GILIANE MA ASCIMENTO AGUIAR 
Secretaria 

• 
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Prefeitura Municipal de Teixeira 

CNPJ 08.883.951/0001-68 

Praça Cassiano Rodrigues,5 

58.735-000 

Centro - Teixeira/PH 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO 

ELETRÔNICA - NFS-e 

Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação 

2023/00000000265 10/04/2023 10:52:29 NAAAABUB 

EMITIDA 

PRESTADOR DO SERVIÇO 

Nome: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS - ME 

Endereço: RUA JOAO PESSOA N°: 10 

Complemento: C.E.P: 58.735-00 

Bairro: CENTRO Cidade: TEIXEIRA UF: PB 

CPF/CNPJ: 19311.144/0001-30 Inscrição Estadual: luso. Municipal: 

Atividade: 823000101-SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FESTAS, CONGRESSO, EXPOSIÇOES E FESTAS 

Tipo de Servi 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Nome: PREFEITURA DE SAO JOSE DOS RAMOS 

Endereço: PRAÇA NOÉ RODRIGUES DE LIMA N': shi C.E.P: 58.339-000 

Complemento: 

Bairro: CENTRO Cidade: São José dos Ramos UF: PB 

CPF/CNPJ: 01.612.384/0001-66 Inscrição Estadual: Inst. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

REFERENTE A APRESENTAÇÃO ARTISTICA CULTURAL DO CANTOR E COMPOSITOR FABRICIO RODRIGUES E BANDA NO DIA 18M3/2023 EM PRAÇA PÚBLICA EM 

COMEMORAÇÃO AO FESTEJOS DO PADROEIRO SÃO JOSE NA EDIÇÃO 2023. 

CONTRATO N' 00052/2023 

INIDGGIBILIDADE 0008/2023 

OBS: EMPRESA DO SIMPLES NACIONAL, COMO CONSTA NO PROCESSO LICTTATÕRIO O CERTIFICADO DE COMPROVAÇÃO, NÃO FAZER NENHUMA DEDUÇÃO 

DE TRIBUTO. 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO SANTANDER AG 4184 CC 13.003282-6 IVANILDO DE OLIVEIRA FAMAS- ME 

PDC: CNP' Ne 19.511.144/0001-30 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência 

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO SIM NÃO 202304 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

Código do Artigo Código da Obra 

VALORES(RS) 

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções 

25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

IMPOSTOS FEDERAIS(RS) 

Pis Cofins ER INSS CSLL 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAIS(RS) 

Base de Cálculo Crédito Gerado Allquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO 

25.000,00 3,00 750,00 25.000,00 

PublicSoft - suporte (83) 3221-4671 

Prefeitura Municipal de Teixeira CNPJ: 08.883.951/0001-68 Praça Catitismo Rodrigues, 5 Cep: 58.735-000 Couto, Teixeira PB 

Página 1 de I 
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%LIMA RI ()ONDA PB 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SECRETARIA DE CULTURA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N2 IN00006/2023 

Serra Redonda - PB, 01 de Junho de 2023. 

• 

• 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 
MUSICAL PARA FESTIVIDADES DE SAO PEDRO 2023, COM ATRAÇÃO MUSICAL FABRICIO 
RODRIGUES E BANDA NO DIA 29 DE JUNHO DE 2023. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada 
pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL PARA FESTIVIDADES DE SAO PEDRO 2023, COM 
ATRAÇÃO MUSICAL FABRICIO RODRIGUES E BANDA NO DIA 29 DE JUNHO DE 2023 -,considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS - R$ 25.000,00. - Entidade ou 
profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a 
sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços 
prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa 
apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que 
a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por 
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso III, da Lei Federal rig 8.666/93 e suas 
alterações posteriores: 

"Art 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:" 

"III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública." 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: BABB.6666.918F.1079.B450.31D8.3BF9.B924. 
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6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 

Atenciosam 

GILIANE MAR iii ASCIMENTO AGUIAR 
Secretaria 

• 
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SURA REDONLIA PR 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Cultura. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso 
III, da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL PARA FESTIVIDADES DE SAO PEDRO 2023, COM 
ATRAÇÃO MUSICAL FABRICIO RODRIGUES E BANDA NO DIA 29 DE JUNHO DE 2023. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 
pela seguinte regra: 

Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente de 
Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por 
Inexigibilidade de Licitação. 

Serra Redonda - PB, 01 de Junho de 2023. 

CISCO BERNARDO DOS SANTOS 
P feito 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 6255.0FD7.9F53.DFC7.02BD.37C2.B937.D2DF. 
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SERRA REDONDA l'13 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL PARA FESTIVIDADES DE SAO PEDRO 2023, 
COM ATRAÇÃO MUSICAL FABRICIO RODRIGUES E BANDA NO DIA 29 DE JUNHO DE 2023. 

• DECLARAÇÃO 

• 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado: 

Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 
13 392 1013 2020 Realização de eventos culturais e eventos festivos 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Serra Redonda - PB, 01 de Junho de 2023. 

dif Sid 
ETULIO SILVA DE ANDRADE 

Secretario de Finanças 
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SERRA HEDONOA PR 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 

Serra Redonda - PB, 05 de Junho de 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação n2 IN00006/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE SHOW ARTISTICO MUSICAL PARA FESTIVIDADES DE SAO PEDRO 2023, COM ATRAÇÃO MUSICAL 
FABRICIO RODRIGUES E BANDA NO DIA 29 DE JUNHO DE 2023; com base nos elementos constantes 
da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal n2 8.666, de 21 de Junho de 
1993, a qual sugere a contratação de: 

- IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS. 
19.511.144/0001-30 
Valor: R$ 25.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 

FRANC O BERN RDO DOS SANTOS 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 

Serra Redonda - PB, 05 de Junho de 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

• 
ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Inexigibilidade n2 IN00006/2023, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL PARA FESTIVIDADES DE SAO PEDRO 2023, COM 
ATRAÇÃO MUSICAL FABRICIO RODRIGUES E BANDA NO DIA 29 DE JUNHO DE 2023; com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, a: 

- IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS. 
19.511.144/0001-30 
Valor: R$ 25.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 

• 
d -te 

FRAN ir CO : ERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2023 às 14:38:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 68834/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Número da Licitação: 00006/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 05/06/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 25.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL PARA FESTIVIDADES DE SAO PEDRO 2023, COM
ATRAÇÃO MUSICAL FABRICIO RODRIGUES E BANDA NO DIA 29 DE JUNHO DE 2023.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 25.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ivanildo de Oliveira Farias - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 19.511.144/0001-30
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim ac1aa32fcbf8637fd348d19b0b597fd0

Justificativa do preço Sim 791fe5eab95477af940e9b5c6413aa13

Justificativa para a escolha do contratado Sim babb6666918f1079b45031d83bf9b924

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 62550fd79f53dfc702bd37c2b937d2df

Previsão Orçamentária Sim 8adf5826dab2d76f2d977ec273a90c91

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ivanildo de Oliveira Farias - ME Sim adb53ce73343d693799425384af95f02

Ratificação Sim 67e28707a9c49ffd1821548ed2a65f19

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: C0C2.AD45.E834.CF75.0DCB.1764.BB76.C596. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 68834/23. Data: 27/06/2023 14:38. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 27 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230601IN00005 
  
CONTRATO Nº: 00063/2023-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA REDONDA E IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS, 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Serra Redonda - Rua 
Dom Adalto, 11 - Centro - Serra Redonda - PB, CNPJ nº 08.868.937/0001-95, neste ato representada 
pelo Prefeito Francisco Bernardo dos Santos, Brasileiro, Casado, Gestor Público, residente e 
domiciliado na Rua Eufrásio Câmara, 23 - Centro - Serra Redonda - PB, CPF nº 927.837.244-72, 
Carteira de Identidade nº 1668521 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS - RUA PRESIDENTE JOAO PESSOA, 10 - CENTRO - 
TEIXEIRA - PB, CNPJ nº 19.511.144/0001-30, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2023, processada nos termos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL PARA 
FESTIVIDADES DE SAO PEDRO 2023, COM ATRAÇÃO MUSICAL FABRICIO RODRIGUES E BANDA 
NO DIA 29 DE JUNHO DE 2023. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime 
de empreitada por preço unitário. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL 
REAIS). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–
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IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 
13 392 1013 2020 Realização de eventos culturais e eventos festivos 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do período de adimplemento.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 2 (dois) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 05/08/2023, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 
contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f 
– simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: B888.3206.320E.434D.4886.0340.09AC.7A95. 
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índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Ingá. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Serra Redonda - PB, 05 de Junho de 2023. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito 
927.837.244-72 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 

 

FRANCISCO BERNARDO 
DOS SANTOS:92783724472

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BERNARDO DOS 
SANTOS:92783724472 
Dados: 2023.06.16 11:02:28 -03'00'
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27/06/2023, 14:39 Município de Serra Redonda
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº
IN00006/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW
ARTISTICO MUSICAL PARA FESTIVIDADES DE SAO
PEDRO 2023, COM ATRAÇÃO MUSICAL FABRICIO
RODRIGUES E BANDA NO DIA 29 DE JUNHO DE 2023;
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o
seu objeto a: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS - R$
25.000,00.
 
Serra Redonda - PB, 05 de Junho de 2023
 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS -
Prefeito
 

Publicado por:
Saionara Lucena Silva

Código Identificador:971742A9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 19/06/2023. Edição 3387
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
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SERRA REDONDA l'13 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL PARA FESTIVIDADES DE SAO PEDRO 2023, 
COM ATRAÇÃO MUSICAL FABRICIO RODRIGUES E BANDA NO DIA 29 DE JUNHO DE 2023. 

• DECLARAÇÃO 

• 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado: 

Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 
13 392 1013 2020 Realização de eventos culturais e eventos festivos 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Serra Redonda - PB, 01 de Junho de 2023. 

dif Sid 
ETULIO SILVA DE ANDRADE 

Secretario de Finanças 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 8ADF.5826.DAB2.D76F.2D97.7EC2.73A9.0C91. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 68834/23. Data: 27/06/2023 14:40. Responsável: Saionara L. Silva.
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N0015 50~41: IVANILDO Da OLIVEIRA FARIAS 
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Situação no &MEI: 11/40 enquadrado no 804E1 
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João Pomos. 13/01/2014 
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Ministério donesenvolvimento, indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
Junta Comercial do Estado da Paraíba- IUCEP 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

O Empresário IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS, estabelecido(a) na RUA JOAO 
PESSOA, 10 , CENTRO, Teixeira - Paraíba, CEP: 58735-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no 123, 
de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADR ENTO DE MICROEMPRESA 

IVANILD E OLI ARIAS 
Empresário 

Para uso exclusivo da Finta Comercial: 
DEFERIDO EM,13 /01 / Etiqueta de registro 

Este documento foi gerado no portai eedesim Pli 

Junta Comarcial do Estado da Pandba 
Codifico o %globo sol 1301/2014 Sob N" 20'30706965 
Protocolo : 130700906 do 0810112014 HIRE: 24101273101 
IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 
Chanca : 545297995802901339F7D01 

Joice Pana 13(01/20* 4 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
Socratárlo(a) Gond 
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jaeNTRATU UE Eis 
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REITÇO E QBRIGACINZ 

" Instrumento particular de Contrato e Cessão de Direitos que entre si celebram de um lado FABRICO 

FERREIRA RODRIGUES e de outro lado IVANILDO DE ~SRA FARMS-MX 

Pelo presente Instrumento de cessio de direitos e obrigações de um lado FABM00 FERIUMM RODRIGUES 
Inscrito no CPF: 054.660224-03 e portador do RG: 2528636 SSP-PB com endereço na Rum José Neto n* 17, 
Bairro Santa Maria - CEP: 53.735-000 Teixeira-PB, conhecido artisticamente como cantor e compositor 
"FABRICIO womactffir, nese ato denominado CEDENTE* de outro lado PIANDO° DE OUVERA FARIAS 
ME insulto no42111 19.51L144/0001-30, situada na Rua João Pessoa e 10. Centro Teixeira-PB, Portador do 
nome fantasia IF SMOWS. EVENTOS E REPRESENTAOIS ARTISTICAtrepresentado pelo Sr. MAMO° DE 
OUVEMA UMAS, brasileiro, solteiro, Empresário. Salto no CPF de ao 063.608.924-05 e portador do ItM 
29191.55 SSP-PB. de agora em diante clamado simplesmente de CESSIOM4R10, ambas Mos representantes 
legais neste ato, têm entre si. justos e contratados o que se segue 

CLAUSULA PRIMEIRA: Pela CEDENTE foi dito que é detentora da EXCLUSIVIDADE  de representação 
contratual do artista FABRICO RODRIGUES. 

CLAUSULA SEGUNDA: °CEDENTE transfere para o CESSIONÁRIO, o direito de REPRESENTANTE EXCLUSIVO 
do artista FABRICIO RODIRIGIMS, para apresentações artísticas nos meses de Agosto de 2015 a dezembro de 
2025, em todo território Nadonal e Internadonal. 

CLAUSULA TERCEIRA: Por via também da presente Cessão de direitos e Obrigações e para que surtam os seus 
devidos e legais efeitos, autoriza a CEDENTE que proceda a CESSIONÁRIO o que de direito, podendo, 
Igualmente, com a posse desta Cessão, negociá-la com terceiros. 

CLAUSULA QUARTA: As Partes aos contratantes elegem o Foro da Comarca de Tebtetra-PB, para dirimir as 
controvérsias oriundas da presente avença, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Em vista da aceitação do objeto da presente Cessão, por parte do CESSIONÁRIO, e, uma vez preenchidas todas 
as formalidades legait pelo presente instrumento obrigam-se abem erfielmente cumpri-lo, ensinam em duas 
vias de igual teor, sendo uma para cada parte contratante. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 
CNPJ: 19.511.144/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendèncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:37:47 do dia 10/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/09/2023. 
Código de controle da certidão: F36D.050F.855C.49E2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 91068471 

0 instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontnflfljà
regularmente em vigor, mediante as seguintes qmt 

FABRICIO o 

Data de depósito: 26/021206---
Data da concessão: 10/Q4/2018:).. 

Fim da vIgéncia: 1Q/0412028.3/4 ,- 

CPÊ21) 
Endereço: FtUA 

Apresentação: 
Natureza: 
NCL(lúr Á 

Especificaçb 

A proteção ccriferlde pelo presente misto de mama Iam corno Imita o dispneia no et 124. 

Aseinado dflirnente pelo bruto Nackinal 0a Propriedade Industrial àTpi Ern25/07M18 
Aprovada por ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ - ~aia 0411457 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PAFtAIBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA! RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 19.511.144/0001-30 

Razão Social: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS-ME 

Nome Fantasia: IF SHOWS 

Certidão emitida às 17:34 de 17/04/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo Interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tara validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse hftp://app.tipbjus.bricertoNalldarcertIdao e Insira o 
código de validação: Ye4h+13mm. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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dar-

CAIXA 
CAIXA ECO MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

I n,r.fr rur 

Inscrição: 19.511.144/0001-30 
Razão 

IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS ME Social: 
Endereço: a PRESIDENTE X3A0 PESSO 10 / CENTRO / TEIXEIRA/ P5 / 58735-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/05/2023 a 07/06/2023 

Certificação Número: 2023050902302402031000 

Informação obtida em 17/05/2023 15:37:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwicabta.gov.br 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: 5201.131C.DD85.7397.35F1.68F8.5ED4.5866. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 68834/23. Data: 27/06/2023 14:40. Responsável: Saionara L. Silva.
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FM HO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.511.144/0001-30 

Certidão n°: 20908167/2023 

Expedição: 17/05/2023, às 15:39:22 

Validade: 13/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IVAMILDO Dl OLIVZIMA rAmas (MATRIZ E TILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.511.144/0001-30, AIO COUTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis as. 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

rwrimuNdko IMPORTAM 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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fki GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: ECOO.B784.2AF9.CB41 Emitida no dia 17/05/2023 ás 15:29:53 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 19.511144/0901-30 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 80 ( ta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página vavw.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e interrnunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
Ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com. apresantalo conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da Secretaria da Recline Federai do Ministério da Fatenda. 
Certidão de Débito emitida via Intentei'. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Buretas% da Receite Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAM E À 011/10A 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 
CNPJ: 19.511.144/000140 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não condam Pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) Junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos púdicos da administração direta e ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no Ambito da Fire e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas Ia' a Icr do parágrafo único do art. lida Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada ti verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://db.gov.br> ou <http://verov.pgfn.goir.be. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RF13/12GFN n°1.151, de 2/10/2014. 
Emitida As 16:18:38 do dia 17/05/2023 <hora e data de Brasília». 
Válida até 13/1112023. 
Código de controle da certidão: 7BE1.5751.1AB8.4EB6 
Qualquer rasura ou emende invalidará este documento. 

• 
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ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DE FNANÇAS 
SETOR DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO para fins, de direito que após minuciosa busca nos 

arquivos da municipalidade, constatou-se a não existência de débitos para 

com a Fazenda Municipal em nome c19 IVANILDO DE OLIVEIRA 

FARIAS —ME, IF.SHOW, EVENTOS E REPRESENTAÇÕES 

ARTISTICAS, inscrito(s) no(s) C.P.F/CNPJ N° 19.511.144/0001-30, 

localizado no(a) RUA JOÃO PESSOA, N°10 no município de TEIXEIRA, 

Estado da(e) PARAÍBA. E para con,star, foi expedida a presente Certidão, 

ressalvados os direitos da divisão Fazendária de vir a cobrar quaisquer 

dívidas que venham a ser apuraclasposteriormente em nome do contribuinte 

acima identificado. 

TEIXEIRA-PB, 22 E MAIO DE 2023 

VALIDADE, 80(SESSENTA) DIÃS 

financas a teixeira.pb.gov.br 
(83) 99921-1316 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2023 às 14:40:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 68835/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Número do Contrato: 000000632023
Data da Publicação: 19/06/2023
Data da Assinatura: 05/06/2023
Data Final do Contrato: 05/08/2023
Valor Contratado: R$ 25.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL PARA FESTIVIDADES DE SAO PEDRO 2023, COM
ATRAÇÃO MUSICAL FABRICIO RODRIGUES E BANDA NO DIA 29 DE JUNHO DE 2023.
Contratado (Nome): Ivanildo de Oliveira Farias - ME
Contratado (CNPJ): 19.511.144/0001-30

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim a1e3ffee228750902728ed8a4d2388cb

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5201131cdd85739735f168f85ed45866

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 8adf5826dab2d76f2d977ec273a90c91

Contrato ou instrumento equivalente Sim b8883206320e434d4886034009ac7a95

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: E117.0FAF.4DBB.08C5.97D6.3C61.0293.163F. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

68834/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Serra Redonda
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2023 às 14:40h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 68835/23 ao Documento 68834/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 68834/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 22 b8883206320e434d4886034009ac7a95

Comprovante de publicidade 23 a1e3ffee228750902728ed8a4d2388cb

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 24 8adf5826dab2d76f2d977ec273a90c91

Comprovantes de regularidade da contratada 25 - 40 5201131cdd85739735f168f85ed45866

RECIBO PROTOCOLO 41 e1170faf4dbb08c597d63c610293163f

João Pessoa, 27 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:12. Validação: A449.6105.6C11.EC47.D968.61C2.E11D.2072. 
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